Texto para consulta, sem valor legal
LEI N.º 757/84

AUTORIZA  A AQUISIÇÃO DE CARRO USADO.
Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a adquirir um  carro modelo automóvel, usado, motor a álcool, ano 1980 ou acima, que servirá para atendimento nos diversos Órgãos da Prefeitura Municipal. 

Art. 2º - As despesas decorrentes  com a aquisição do veículo de que trata o artigo 1º , correrá por conta da Dotação Orçamentária 4200 – Equipamentos e Material permanente do Departamento Municipal de Estradas de Rodagem.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 26 de Setembro de 1984.
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